JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo DL 42/2025
Processo de Aquisição de Materiais de Consumo para o Departamento Municipal de Saúde
Referência: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
1. Objeto da Contratação
A presente justificativa tem como finalidade embasar a contratação direta, por dispensa de licitação, para a aquisição de materiais de consumo essenciais para a Unidade Básica de Saúde (UBS) do Departamento Municipal de Saúde de Quinze de Novembro/RS. Conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar e na "SOLICITAO-DE-COMPRA.", trata-se de suprimentos médicos, hospitalares e de higiene, indispensáveis para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população por um período estimado de 90 dias.
2. Fundamentação Legal – Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 75, inciso II, estabelece a possibilidade de dispensa de licitação para contratações que se enquadrem nos limites de valor predefinidos. O referido dispositivo legal dispõe que:
"Art. 75. É dispensável a licitação: (...) II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,44 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e quarenta e quatro centavos), no caso de outros serviços e compras."
3. Análise do Valor da Contratação
Conforme o Estudo Técnico Preliminar e a "SOLICITAO DE COMPRA", o valor total estimado para a aquisição dos materiais de consumo é de R$ 12.172,35 (Doze mil, cento e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos). Este valor está devidamente balizado pela pesquisa preliminar de preços, incluindo a cotação apresentada pela empresa Genial Produtos Para Limpeza Ltda.
Ao comparar o valor total da contratação (R12.172,35) com o limite estabelecido pelo Art.75, inciso II, da Lei nº14.133/2021 (R$ 57.208,44 para o ano de 2024), verifica-se que o valor da aquisição é significativamente inferior ao teto legal que permite a dispensa de licitação.
4. Justificativa para a Escolha da Contratação Direta
A opção pela dispensa de licitação, neste caso, não apenas encontra amparo legal, mas também se justifica pelos seguintes motivos, alinhados com os princípios da economicidade, celeridade e eficiência na Administração Pública:
· Agilidade na Aquisição: Dada a natureza dos materiais, classificados como de "Consumo imediato na UBS", a aquisição por dispensa de licitação permite um processo mais rápido e menos burocrático, essencial para garantir o abastecimento contínuo da Unidade Básica de Saúde e evitar a interrupção dos serviços essenciais à população.
· Otimização de Recursos Administrativos: A realização de um procedimento licitatório completo para um valor abaixo do limite legal resultaria em um custo administrativo desproporcional ao benefício, consumindo tempo e recursos humanos que podem ser melhor alocados em outras demandas. A dispensa otimiza a gestão processual.
· Conformidade com a Nova Lei de Licitações: O Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, ao estabelecer esses limites, visa justamente simplificar e agilizar as aquisições de baixo valor, reconhecendo que a competitividade pode ser assegurada por outros meios, como a pesquisa de mercado e a obtenção de propostas, sem a necessidade de um processo licitatório formal.
· Preço Justo e Vantajoso: Embora seja uma dispensa, o Estudo Técnico Preliminar prevê um levantamento de mercado aprofundado, com solicitação de propostas de, no mínimo, 3 fornecedores, consulta a contratos similares e painéis de preços, conforme item 6 do ETP. Isso assegura que, mesmo por contratação direta, o preço obtido seja o mais vantajoso para a Administração Pública, como demonstrado pela estimativa inicial baseada em fornecedores como a Genial Produtos Para Limpeza Ltda.
5. Conclusão
Diante do exposto, e considerando que o valor total estimado para a aquisição dos materiais de consumo para a UBS de Quinze de Novembro/RS (R$ 12.172,35) se encontra abaixo do limite estabelecido pelo Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a contratação direta por dispensa de licitação. Esta modalidade permitirá a aquisição eficiente e tempestiva dos insumos essenciais, garantindo a continuidade dos serviços de saúde e a otimização dos recursos públicos.
Quinze de Novembro, 1° de julho de 2025
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